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O Informativo Temático Jusconc apresenta resumos 

organizados dos principais julgados/súmulas/teses divulgados 
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Planalto. 

Permite-se a reprodução desta publicação, no todo ou em 

parte, sem alteração do conteúdo, desde que citada a fonte. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JURISPRUDÊNCIA EM TESES  

Edição nº 228 - REGISTROS PÚBLICOS, 

CARTORÁRIOS E NOTARIAIS V 
19.01.24 

1) O reconhecimento da fraude à execução 

depende do registro da penhora do bem 

alienado ou da prova de má-fé do terceiro 

adquirente (Súmula n. 375/STJ). 

 

2) Nos terrenos de Marinha, a transferência do 

imóvel sem a comunicação à Secretaria de 

Patrimônio da União - SPU não afasta a 

responsabilidade do alienante pelo 

pagamento das taxas de ocupação, ainda que 

o fato gerador objeto da cobrança tenha 

ocorrido posteriormente ao registro do 

contrato de compra e venda no cartório de 

imóveis. 

 

3) O fato gerador do Imposto sobre a 

Transmissão de Bens Imóveis - ITBI somente se 

aperfeiçoa com o registro do título translativo 

no ofício de imóveis. 

 

4) O promitente vendedor é parte legítima 

para figurar no pólo passivo da execução fiscal 

que busca a cobrança de ITR nas hipóteses em 

que não há registro imobiliário do ato 

translativo de propriedade (Tese julgada sob o 

rito do art. 543-C do CPC/1973 - TEMA 209). 

 

5) Não incide Imposto Territorial Rural - ITR 

quando se reconhece a inexistência de 

matrículas imobiliárias em razão de 

cancelamento de registro por decisão judicial 

transitada em julgado. 

 

6) O contrato de parceria agrícola, que pode 

ser celebrado nas formas escrita e verbal, 

prescinde de registro para produzir efeitos 

perante terceiros. 

 

7) O registro de usufruto em cartório é 

prescindível nas discussões entre usufrutário e 

nu-proprietário, quando o negócio jurídico é 

existente, válido e eficaz. 

 

8) O posseiro não tem legitimidade ativa para 

discutir a regularidade da matrícula do bem 

imóvel por ele ocupado, por não ser detentor 

de direito real que o habilite. 

 

9) A ausência de registro da transferência não 

implica a responsabilidade do antigo 

proprietário por dano resultante de acidente 

que envolva o veículo alienado (Súmula 

n.132/STJ). 

 

10) A terceiro de boa-fé não é oponível a 

alienação fiduciária não anotada no certificado 
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de registro do veículo automotor (Súmula n. 

92/STJ). 

 

SÚMULAS 

Nenhuma divulgada no período. 

 

TESES REPETITIVAS 

Nenhuma divulgada no período. 

 

INFORMATIVOS 

Direito Administrativo 

Aplica-se o regime normativo prescricional das 

pessoas jurídicas de direito público, previsto no 

Decreto n. 20.910/1932 e no Decreto-Lei n. 

4.597/1942, às entidades da Administração 

Indireta com personalidade de direito privado 

que atuem na prestação de serviços públicos 

essenciais sem finalidade lucrativa e sem natureza 

concorrencial. EREsp 1.725.030-SP, Rel. Ministro 

Raul Araújo, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 14/12/2023, DJe 20/12/2023. (Edição 

Extraordinária nº 14) 

Resumo 

Durante bastante tempo prevaleceu 

orientação de que o prazo de prescrição 

quinquenal, previsto no Decreto n. 

20.910/1932 e no Decreto-Lei n. 4.597/1942, 

aplicava-se apenas às pessoas jurídicas de 

direito público (União, Estados, Municípios, 

Distrito Federal, autarquias e fundações 

públicas), excluindo-se, portanto, as pessoas 

jurídicas de direito privado da Administração 

Pública Indireta (sociedades de economia 

mista, empresas públicas e fundações). 

Entendia-se que às pessoas jurídicas de 

direito privado da Administração Pública 

Indireta deveriam ser aplicados tão somente 

os prazos prescricionais estabelecidos no 

Código Civil. 

Mais recentemente, contudo, este Tribunal 

Superior tem apresentado entendimento 

diferenciado, delineando ser plenamente 

aplicável, por equiparação, a prescrição 

quinquenal do Decreto-Lei n. 20.910/1932, 

quando se tratar de empresas estatais 

destinadas, exclusivamente, à prestação de 

serviços públicos essenciais e que, assim, se 

dediquem à atividade econômica sem 

finalidade lucrativa e sem natureza 

concorrencial. 

Legislação 

Decreto nº 20.910/1932. Art. 1º As dívidas 

passivas da União, dos Estados e dos 

Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, 

estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza, prescrevem em cinco anos 

contados da data do ato ou fato do qual se 

originarem. 

A interposição de recurso administrativo não 

afasta a incidência dos juros moratórios, os quais 

devem incidir a partir do primeiro dia 

subsequente ao vencimento do prazo previsto 

para o pagamento da multa administrativa, 

conforme disposição do art. 61, § 1º, da Lei n. 

9.430/1996. AgInt no AREsp 1.716.010-RJ, Rel. 

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 25/9/2023, DJe 

28/9/2023. (Edição Extraordinária nº 14) 

Resumo 

Acerca do termo inicial para incidência dos 

juros de moratórios, nos termos da 

jurisprudência deste Sodalício, "negado o 

recurso administrativo pela ANS, a data de 

vencimento do crédito continua sendo aquela 

contida na primeira notificação, passando a 

incidir os juros de mora a partir do primeiro 

dia subsequente ao vencimento do prazo 

previsto para o pagamento da multa 

administrativa, conforme disposição do art. 

61, § 1º, da Lei n. 9.430/1996" (AgInt no AREsp 

n. 1.494.736/RJ, relator Ministro Gurgel de 

Faria, Primeira Turma, julgado em 29/5/2023, 

DJe de 2/6/2023). 

 

Direito Constitucional 

Compete à Justiça Federal julgar a causa, 

estabelecida entre particulares, que tem por 

objeto reintegração de posse de imóvel que faz 

parte de comunidade quilombola. 

Resumo 

Identificado o interesse jurídico da União, 

explicitado pela atuação da autarquia federal 

agrária em matéria fundiária coletiva, 

notadamente envolvendo área quilombola, 

suficiente para atrair a competência da Justiça 

Federal, ex vi do art. 109, I, da Constituição 

Federal. 
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Além disso, compete ao INCRA (art. 3º do 

Decreto n. 4.887/2003) a tarefa de 

demarcação e titulação de terras ocupadas 

por comunidade remanescente de quilombo, 

o que evidencia o interesse da União na 

demanda, representado por meio da aludida 

autarquia. 

 

Direito Processual Civil 

É indevida a majoração dos honorários recursais 

em recurso da parte vencedora para ampliar a 

condenação, ainda que tal recurso seja 

desprovido. EAREsp 1.847.842-PR, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Corte Especial, por 

unanimidade, julgado em 6/9/2023, DJe 

21/9/2023. (Edição Extraordinária nº 15) 

Resumo 

Trata-se de Embargos de Divergência 

interpostos contra acórdão da Primeira 

Turma, que entendeu "cabível a condenação 

em honorários recursais quando 

integralmente desprovida a apelação 

interposta pela parte que, embora vencedora 

na demanda, recorra para o fim de majoração 

da indenização estipulada em seu favor". 

Todavia, o entendimento consolidado da 

Segunda Seção do STJ e a jurisprudência das 

demais Turmas do STJ são de que são 

incabíveis honorários recursais no recurso 

interposto pela parte vencedora para ampliar 

a condenação, pela própria redação do art. 

85, § 11, do CPC/2015. 

A doença que acomete o advogado somente 

pode constituir justa causa para autorizar a 

interposição tardia de recurso se, sendo o único 

procurador da parte, estiver o advogado 

totalmente impossibilitado de exercer a profissão 

ou de substabelecer o mandato a colega seu para 

recorrer da decisão. AgInt no AREsp 1.223.183-RS, 

Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 2/10/2023, DJe 

5/10/2023. (Edição Extraordinária nº 15) 

Resumo 

A jurisprudência desta Corte, segundo a qual 

o pedido de devolução do prazo por motivo 

de doença do advogado somente pode 

constituir justa causa se ele for o único 

procurador constituído nos autos. Nesse 

sentido, veja-se os seguintes precedentes: 

"(...) 2. A jurisprudência deste Superior 

Tribunal de Justiça é firme no sentido de que 

o pedido de devolução do prazo por motivo 

de doença do advogado somente pode 

constituir justa causa se ele for o único 

procurador constituído nos autos. 3. Agravo 

interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 

1.202.211/SP, relator Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, julgado em 8/5/2018, 

DJe de 17/5/2018). 

O pedido de reconsideração, por não ter natureza 

recursal, não interrompe nem suspende o prazo 

para interposição do recurso cabível. AgRg no HC 

843.142-SP, Rel. Ministro João Batista Moreira 

(Desembargador convocado do TRF1), Quinta 

Turma, por unanimidade, julgado em 19/10/2023, 

DJe 26/10/2023. (Edição Extraordinária nº 16) 

Resumo 

(...) a orientação desta Corte é firme no 

sentido de que o pedido de reconsideração 

apresentado pela parte, por não ter natureza 

recursal, não interrompe nem suspende o 

prazo para interposição do recurso cabível. 

Precedentes: AgRg no REsp 2.046.111/SP, 

relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 

Quinta Turma, julgado em 21/3/2023, 

DJe24/3/2023 e AgRg no HC 648.168/AC, 

relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 

julgado em 13/4/2021, DJe 29/4/2021. 

 

Direito Civil 

Não há como imputar responsabilidade à 

empresa ou à loja em que foi utilizado cartão de 

crédito extraviado, furtado ou fraudado para a 

realização de compras, especialmente se houve 

uso regular de senha ou, então, em compras 

efetuadas pela internet, se houve a digitação de 

todos os dados necessários para a operação. REsp 

2.095.413-SC, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 

Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 

24/10/2023, DJe 6/11/2023. (Edição 

Extraordinária nº 15) 

Resumo 

Quanto ao tema, existe entendimento neste 

STJ no sentido de que "cabe às 

administradoras, em parceria com o restante 

da cadeia de fornecedores do serviço 

(proprietárias das bandeiras, adquirentes e 

estabelecimentos comerciais), a verificação 

da idoneidade das compras realizadas com 

cartões magnéticos" (REsp n. 1.058.221/PR, 

relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira 



Informativo Temático 01.2024                                                                              

5 
www.jusconc.com.br 

@jusconc 

Turma, julgado em 4/10/2011, DJe de 

14/10/2011). 

Em que pese a jurisprudência citada, verifica-

se que ela só se aplica aos lojistas em casos 

mais antigos, envolvendo cartão sem chip e 

sem a necessidade de senha, haja vista que, 

nesse cenário, eles tinham o dever de conferir, 

ao menos, a identidade da pessoa que estava 

efetuando a compra e a sua assinatura no 

boleto ou no canhoto. Atualmente, porém, a 

realidade das transações comerciais é outra. 

De fato, hoje em dia, para a realização de 

compras com cartão, é necessário apenas que 

a pessoa que o esteja portando digite a sua 

senha pessoal, ou então, em compras 

realizadas pela internet, digite todos os dados 

necessários para a operação, inclusive código 

de segurança. No cenário atual, exigir do 

lojista, caso seja utilizada a senha correta, que 

ele faça conferência extraordinária, para 

verificar se aquele cartão foi emitido 

regularmente e não foi objeto de fraude ou 

furto não parece razoável, até porque, 

enquanto não for registrada nenhuma 

ocorrência, é mesmo impossível atestar a 

inexistência de irregularidades. 

Assim, não é correto imputar 

responsabilidade à empresa ou à loja em que 

foi utilizado o cartão extraviado, furtado ou 

fraudado para a realização de compras, a não 

ser que se comprove que o lojista também 

está envolvido na fraude, furto ou roubo, ou 

que o cartão tenha sido emitido em razão de 

parceria comercial entre o estabelecimento 

comercial e o banco administrador. Se os 

cartões de crédito estão livres de restrição, ou 

seja, desbloqueados e sem impedimentos de 

ordem financeira, não há como entender, 

pelo simples fato de autorizarem a compra, 

que os lojistas estariam vinculados à fraude. 

A concessionária de serviço público deve ser 

responsabilizada pelos danos sofridos por 

passageira nas dependências da estação do 

metrô, em razão de assalto à mão armada, 

quando evidenciada a falha na prestação do 

serviço, em virtude da não adoção de 

procedimentos mínimos de segurança. REsp 

1.611.429-SP, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 

Quarta Turma, por maioria, julgado em 5/9/2023, 

DJe 21/9/2023. (Edição Extraordinária nº 15) 

Resumo 

A Segunda Seção, por ocasião do julgamento 

do REsp n. 1.853.361/PB, firmou o 

entendimento de que "não há 

responsabilidade da empresa de transporte 

coletivo na hipótese de ocorrência de prática 

de ilícito alheio à atividade fim, pois o ato 

doloso de terceiro afasta a responsabilidade 

civil da concessionária por estar situado fora 

do desenvolvimento normal do contrato de 

transporte (fortuito externo), não tendo com 

ele conexão" (REsp n. 1.853.361/PB, relatora 

Ministra Nancy Andrighi, relator para acórdão 

Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de 

5/4/2021). 

Contudo, no caso, a concessionária não foi 

responsabilizada pelo mero ato ilícito 

praticado por terceiro ou por não ter 

impedido o assalto à mão armada, mas em 

razão de não ter cumprido com os requisitos 

mínimos legais de segurança, sobressaindo 

sua responsabilidade em virtude da ausência 

de agente de segurança ou mesmo de 

dispositivo de monitoramento nas 

dependências da estação de metrô, de modo 

que não somente facilitada a ocorrência de 

crimes em seu interior, já denunciados em 

reportagem meses antes do fato, mas 

também impossibilitado qualquer auxílio na 

busca e repreensão do autor do ilícito. 

A falta de corpo de segurança no local e de 

dispositivos de monitoramento configura 

ofensa flagrante aos deveres impostos à 

prestadora de serviço público de transporte 

metroviário, à luz do disposto nos artigos da 

Lei n. 6.149/1974. 

Nesse contexto, seria lógico que a 

concessionária tivesse adotado o mínimo de 

condições de segurança esperada nos meses 

seguintes, o que não ocorreu, pois, quando 

do cometimento do crime, as dependências 

da estação permaneciam sem mecanismo de 

vigilância algum, o que, impediu inclusive o 

auxílio na busca e repreensão dos autores do 

ilícito, dever atribuído à concessionária por 

força dos artigos 3°, 4° e 5° da referida lei. 

 

Direito Ambiental 

O desmatamento e a exploração madeireira sem 

a indispensável licença ou autorização do órgão 

ambiental competente, cuja conduta tem 

ocasionado danos ambientais no local, constitui 

infração ambiental e gera indenização por dano 

moral coletivo in re ipsa, incidindo a Súmula n. 

629/STJ. REsp 1.989.778-MT, Rel. Ministra 

Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/9/2023, DJe 

22/9/2023. (Edição Extraordinária nº 14) 
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Resumo 

A controvérsia consiste em definir se é 

possível a condenação por dano moral 

coletivo ambiental em Ação Civil Pública, 

motivada por desmatamento de floresta 

nativa do Bioma Amazônico, que impôs 

somente a obrigação de indenizar os danos 

materiais decorrentes do impedimento da 

recomposição natural da área. (...) 

Nesse sentido, constatando-se que, por meio 

de desmatamento não autorizado, causaram-

se danos à qualidade do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, não tem 

pertinência, para a solução da causa, o 

chamado princípio da tolerabilidade, 

construção que se embasa, precisamente, na 

distinção feita pela legislação ambiental 

entre, de um lado, impacto ambiental - 

alteração do meio ambiente, resultante das 

atividades humanas, que pode ser benéfica 

ou adversa (Resolução CONAMA n. 001/1986, 

arts. 1º e 6º, II) - e, de outro, degradação e 

poluição (Lei 6.938/1981, art. 3º, II e III). (...) 

Assim, constatado o dano ambiental - e não 

mero impacto negativo decorrente de 

atividade regular, que, por si só, já exigiria 

medidas mitigatórias ou compensatórias -, 

incide a Súmula 629/STJ: "Quanto ao dano 

ambiental, é admitida a condenação do réu à 

obrigação de fazer ou à de não fazer 

cumulada com a de indenizar". 

As vítimas de evento danoso possuem 

legitimidade para executar individualmente o 

Termo de Ajustamento de Conduta firmado por 

ente público que verse sobre direitos individuais 

homogêneos. REsp 2.059.781-RJ, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, 

julgado em 12/12/2023, DJe 15/12/2023. (Edição 

Extraordinária nº 15) 

Resumo 

A tragédia do rompimento da Barragem do 

Córrego do Feijão, ocorrida em 25 de janeiro 

de 2019 no Município de Brumadinho/MG, 

acarretou inúmeras mortes e 

incomensuráveis prejuízos na vida dos 

indivíduos atingidos - de ordem material e 

moral -, bem como devastador e irreparável 

dano ambiental na região. Ou seja, a partir de 

um único evento danoso, foram violados, 

simultaneamente, direitos difusos, direitos 

coletivos stricto sensu e direitos individuais 

homogêneos. 

Nesse contexto, a Defensoria Pública do 

Estado de Minas Gerais firmou Termo de 

Ajustamento de Conduta com a empresa Vale 

S/A, por meio do qual esta se comprometeu 

a indenizar extrajudicialmente as vítimas do 

acidente ocorrido na cidade de 

Brumadinho/MG. 

Embora a legislação especial estabeleça a 

legitimidade dos órgãos públicos para firmar 

o TAC, não prescreve os legitimados para 

executá-lo. Ademais, essa questão, tanto na 

doutrina quanto na jurisprudência, ainda não 

está pacificada. 

Todavia, interpretação recente e consentânea 

com a finalidade das normas protetivas do 

microssistema de demandas coletivas 

correlaciona a legitimidade para executar o 

Termo de Ajustamento de Conduta à 

natureza do direito tutelado. Isto é, versando 

o ato negocial sobre direitos difusos e 

coletivos stricto sensu, são legitimados os 

órgãos públicos. Por outro lado, tratando-se 

de direitos individuais homogêneos, nada 

impede que os próprios lesados executem o 

título extrajudicial individualmente. 

Assim, há legitimidade dos indivíduos para 

executar individualmente o Termo de 

Ajustamento de Conduta firmado por ente 

público que verse sobre direitos individuais 

homogêneos. 

 

Direito Penal 

A extinção da punibilidade do crime antecedente 

não implica na atipicidade do delito de 

organização criminosa, visto que este é 

considerado um delito autônomo, independente 

de persecução criminal ou condenação 

relacionada às infrações penais a ele vinculadas. 

AgRg no HC 865.042-SP, Rel. Ministro Reynaldo 

Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 21/11/2023, DJe 

27/11/2023. (Edição Extraordinária nº 16) 

Resumo 

A jurisprudência do Tribunal Superior de 

Justiça é firme no sentido de que "o 

reconhecimento da extinção da punibilidade 

pela superveniência da prescrição da 

pretensão punitiva do Estado, relativamente 

ao crime funcional antecedente, não implica 

atipia ao delito de lavagem de dinheiro (art. 

1º da Lei n. 9.613/1998), que, como delito 

autônomo, independe de persecução criminal 

ou condenação pelo crime antecedente" 

(REsp 1.170.545/RJ, relator Ministro Nefi 
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Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 

2/12/2014, DJe de 16/3/2015). 

Ademais, cabe destacar a autonomia do 

delito previsto no art. 2º da Lei n. 12.850/2013 

em relação aos demais delitos cometidos no 

âmbito do grupo criminoso. No entender do 

STJ, "a redação do art. 1º, § 1º, da Lei n. 

12.850/2013 evidencia, com clareza, que o 

tipo penal de organização criminosa não se 

confunde com as infrações penais para cuja 

prática constitui-se, formal ou informalmente, 

a organização criminosa. Depreende-se disso 

a autonomia do crime de organização 

criminosa em relação às infrações penais às 

quais se vincula" (AgRg no RHC 146.530/RS, 

Rel. Ministro Jesuíno Rissato Desembargador 

convocado do TJDFT, Quinta Turma, julgado 

em 28/9/2021, DJe 6/10/2021). 

COMO JÁ FOI COBRADO 
MPE-SP - Promotor de Justiça Substituto 

(2023). Em relação à Lei nº 9.613/98, que 

prevê as condutas que caracterizam o 

crime de lavagem de dinheiro, com as 

alterações trazidas pela Lei nº 12.683/12, 

assinale a afirmação correta. O 

reconhecimento da extinção da 

punibilidade pela prescrição da pretensão 

punitiva referente à infração penal 

antecedente não implica atipicidade do 

delito de lavagem. (Correto) 

 

 

Na colisão de interesses, é válida a captação 

ambiental clandestina sempre que o direito a ser 

protegido tiver valor superior à privacidade e a 

imagem do autor do crime, utilizando-se da 

legítima defesa probatória, a fim de se garantir a 

licitude da prova. Processo em segredo de justiça, 

Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 21/11/2023, DJe 

28/11/2023. (Edição Extraordinária nº 16) 

Resumo 

Os precedentes mais recentes desta Corte e 

do Supremo Tribunal Federal têm validado o 

uso das gravações clandestinas como meio 

de prova, excluindo da incidência típica as 

captações feitas por um dos interlocutores. A 

questão não é nova, uma vez que o Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento 

do Recurso Extraordinário n. 583.937, em 19 

de novembro de 2009, em rito de repercussão 

geral, já havia decidido pela validade 

probatória da gravação de áudio ou vídeo 

realizada de forma oculta, por particular, sem 

conhecimento do outro interlocutor. 

Não obstante alguns posicionamentos 

contrários à utilização da gravação 

clandestina produzida pelas vítimas de crime 

como meio de prova, há situações em que é 

forçoso se concluir pela sua licitude, 

considerando justamente a necessidade de 

defesa dos direitos fundamentais da vítima. 

Especificamente com relação à sua utilização 

como forma de proteção aos direitos 

fundamentais da vítima de ações criminosas, 

a proporcionalidade em sentido estrito se 

aplica como verdadeira causa excludente de 

ilicitude da prova toda vez que o direito à 

integridade e à dignidade da vítima prevalece 

sobre o direito de imagem e privacidade do 

ofensor. Em outras palavras, é imprescindível 

que os bens jurídicos em confronto sejam 

sopesados, dando-se preferência àqueles de 

maior relevância. 

 

Direito Processual Penal 

Em situações envolvendo dano moral presumido 

(in re ipsa), a definição de um valor mínimo para 

a reparação dos danos (i) não exige instrução 

probatória específica, (ii) requer um pedido 

expresso e (iii) a indicação do valor pretendido 

pela acusação na denúncia. REsp 1.986.672-SC, 

Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por 

maioria, julgado em 8/11/2023, DJe 21/11/2023. 

(Edição Extraordinária nº 16) 

Resumo 

Cinge-se a controvérsia acerca da 

necessidade ou não de indicação objetiva do 

valor da indenização na peça acusatória e de 

instrução específica para fixação do valor 

mínimo para reparação dos danos morais, 

previsto no art. 387, inciso IV do CPP, quando 

se tratar de crime de estelionato, o qual 

resultou em inclusão do nome da vítima em 

serviço de proteção de crédito. (...) 

Nesse contexto, deve ser destacado que, no 

âmbito do CPC/2015, mesmo nos cenários 

em que se presume o dano moral, como no 

presente caso originado de um delito de 

estelionato no qual a vítima foi inserida em 

um registro de inadimplentes, a petição inicial 

é obrigada a apresentar o valor pretendido. 

Com efeito, a natureza do dano moral 

presumido não elimina a necessidade de 

explicitação do montante pela parte 

acusadora no arrazoado inicial acusatório. 

Nessa perspectiva, o dano moral in re ipsa 

dispensa instrução específica, mas não exclui 
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a necessidade de apresentação do montante 

pretendido na denúncia ou queixa-crime, 

assim como é exigido no contexto do 

processo civil atual. 

Não cabe a decretação de prisão preventiva 

amparada apenas na ausência de localização do 

réu, sem a demonstração de outros elementos 

que justifiquem a necessidade da segregação 

cautelar.  AgRg no RHC 170.036-MG, Rel. Ministro 

João Batista Moreira (Desembargador convocado 

do TRF da 1ª Região), Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 21/11/2023, DJe 

5/12/2023. (Edição Extraordinária nº 16) 

Resumo 

No caso analisado, após citação editalícia 

frustrada, a prisão preventiva foi decretada 

para garantir a aplicação da lei penal, em 

razão de o agravante estar em local incerto e 

não sabido. 

Sobre o tema, a doutrina orienta que "não se 

pode extrair da ressalva constante do art. 366, 

relativamente à possibilidade de decretação 

da prisão preventiva, qualquer conclusão 

acerca de suposta autorização para a 

decretação automática da prisão preventiva, 

como mera decorrência da citação por edital. 

É dizer: não ter sido encontrado o réu não 

significa, necessariamente, que ele ofereça 

risco à aplicação da Lei penal (art. 312 do 

CPP)". 

Ademais, pacífica jurisprudência desta Corte 

indica a impossibilidade de decretação de 

prisão preventiva amparada apenas na 

ausência de localização do réu, sem a 

demonstração de outros elementos que 

justifiquem a necessidade da segregação 

cautelar (AgRg no RHC n. 167.473/SP, relator 

Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador 

convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado 

em 6/3/2023, DJe de 10/3/2023). 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INFORMATIVOS 

Nenhum divulgado no período. 

Próximo: Informativo 1121 - 02/02/2024 

SÚMULAS 

Nenhuma divulgada no período. 

TESES REPETITIVAS 

Nenhuma divulgada no período. 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

INFORMATIVOS 

Nenhum divulgado no período. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


